
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.922, DE 2020 
(Dos Srs. Bohn Gass e Paulo Teixeira) 

 
Dispõe sobre auxílio emergencial para compra de gás liquefeito de 
petróleo enquanto perdurar o estado de calamidade pública instituído pelo 
Decreto Legislativo Nº 6, 2020, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1482/2020.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1922/2020 

 

 
  

 PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Do Sr. Dep. Federal BOHN GASS e do Sr. Dep. Federal PAULO TEIXEIRA)

Dispõe  sobre  auxílio  emergencial
para  compra  de  gás  liquefeito  de
petróleo enquanto perdurar o estado
de  calamidade  pública  instituído
pelo Decreto Legislativo Nº 6, 2020,
e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Enquanto  perdurar  o  estado  de  calamidade  pública  instituído  pelo
Decreto  Legislativo  nº  6,  2020,  será  concedido  auxílio  emergencial  para  garantir  a
compra  do  gás  liquefeito  de  petróleo  (GLP),  no  valor  de  R$ 80,00 (oitenta  reais)
mensais,  ao  cidadão  cuja  a  renda  familiar  mensal  total  seja  de  até  três  salários
mínimos.

§ 1º Para os fins de que trata essa lei o auxílio instituído no caput passa a ser
denominada “Auxílio Gás”.

§ 2º Fica limitado a um membro da mesma família o recebimento do “Auxílio
Gás” de que trata esta lei.

§ 3º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os
membros  da  unidade  nuclear  composta  por  um  ou  mais  indivíduos,  incluídos  os
indivíduos  que  tenham  suas  despesas  atendidas  por  aquela  unidade  familiar,  todos
moradores em um mesmo domicílio.

§ 4º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos desta
lei, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos
na  Lei  nº  10.836,  de  9  de  janeiro  de  2004,  os  rendimentos  decorrentes  de  estágio
supervisionado e de aprendizagem, os  benefícios  de assistência  médica e  de pensão
especial de natureza indenizatória, entre outros previstos em seu regulamento.

§  5º  O  “Auxílio  Gás”  será  emitido  como  um  vale  impresso,  em  nome  do
beneficiário, disponibilizado pelas instituições financeiras federais ou por instituições
não financeiras de pagamento, previamente conveniadas, tais como agências lotéricas
ou dos Correios, que poderá ser utilizado nos pontos de venda de gás que comporá uma
rede integrada criada para esse fim, na forma do regulamento.

§ 6° Os recursos necessários ao pagamento do “Auxílio Gás” serão provenientes
da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (Cide), nos termos previstos na
Lei n° 10.336, de 19 de dezembro de 2001, e de recursos complementares destinados
pela União para este fim.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O estado de calamidade pública foi  instituído pelo Decreto Legislativo nº  6,
2020, em razão da pandemia do novo coronavírus.

Reconhecendo a excepcionalidade do momento, o Executivo e Legislativo têm
tomado medidas no sentido de proteger as populações mais carentes e tornar factível o
isolamento social.  Nesse sentido,  é importante  instituir  um auxílio emergencial  para
compra de gás de cozinha, gás liquefeito de petróleo (GLP), o “Auxílio Gás”, enquanto
perdurar o estado de calamidade pública. Posteriormente, é esperado que se defina uma
política perene de preços que torne esse insumo acessível à população, que é compatível
com nossas reservas de petróleo e gás.

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da proposição
ora apresentada.

Sala das Sessões, em    de abril de 2020.

BOHN GASS

Deputado Federal PT/RS

PAULO TEIXEIRA

Deputado Federal PT/SP
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Projeto de Lei
(Do Sr. Bohn Gass )

 

 

D i s p õ e  s o b r e  a u x í l i o

emergencial para compra de gás liquefeito

de petróleo enquanto perdurar o estado de

calamidade pública instituído pelo Decreto

Legislativo Nº 6, 2020, e dá outras

providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD209477503400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Bohn Gass (PT/RS)

 2  Dep. Paulo Teixeira (PT/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 

10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 

providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa 

Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.  

Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação 

dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo 

Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - 

Bolsa Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de 

Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do Programa 

Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação, instituído pela Medida 

Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído pelo 

Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do Governo Federal, 

instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.  

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 

regulamento:  

I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação 

de extrema pobreza;  

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, 

crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até o 

limite de 5 (cinco) benefícios por família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 

14/10/2011)  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades familiares 

que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição 

adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até o limite de 2 

(dois) benefícios por família; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 
Institui Contribuição de Intervenção no 

Domínio Econômico incidente sobre a 

importação e a comercialização de petróleo e 

seus derivados, gás natural e seus derivados, e 

álcool etílico combustível (Cide), e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica instituída a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 

incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 

seus derivados, e álcool etílico combustível (Cide), a que se refere os arts. 149 e 177 da 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11 de dezembro 

de 2001.  

§ 1º O produto da arrecadação da Cide será destinada, na forma da lei orçamentária, 

ao:  

I - pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, de gás 

natural e seus derivados e de derivados de petróleo;  

II - financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo 

e do gás; e  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
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III - financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.  

§ 2º Durante o ano de 2002, será avaliada a efetiva utilização dos recursos obtidos 

da Cide, e, a partir de 2003, os critérios e diretrizes serão previstos em lei específica.  

Art. 1º-A A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal, para ser aplicado, 

obrigatoriamente, no financiamento de programas de infra-estrutura de transportes, o percentual 

a que se refere o art. 159, III, da Constituição Federal, calculado sobre a arrecadação da 

contribuição prevista no art. 1º desta Lei, inclusive os respectivos adicionais, juros e multas 

moratórias cobrados, administrativa ou judicialmente, deduzidos os valores previstos no art. 8º 

desta Lei e a parcela desvinculada nos termos do art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

§ 1º Os recursos serão distribuídos pela União aos Estados e ao Distrito Federal, 

trimestralmente, até o 8º (oitavo) dia útil do mês subseqüente ao do encerramento de cada 

trimestre, mediante crédito em conta vinculada aberta para essa finalidade no Banco do Brasil 

S.A. ou em outra instituição financeira que venha a ser indicada pelo Poder Executivo federal. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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